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TEXTO

Acrescente a programacéo constante do Ministério da Integracéo Nacional - 06 182 2040 22BO
6503, Acdes de Defesa Civil, o valor de R$ 30.000.000,00 (frinta milhGes de reais) para

aplicagédo no estado de Minas Gerais.

JUSTIFICAGAD

Garantir, a municipios localizados no Estado de Minas Gerais, o atendimento as populacdes
vitimas de desastres naturais, notadamente nos casos reconhecidos pelo Governo Federal
como situagéo de emergéncia ou estado de calamidade publica, tendo por consequéncia o0s
riscos a que a populagdo estd exposta. Nesse sentido, serdo alocados recursos para
intervengdes de resposta a desastres, tais como as seguintes:

a) disponibilizagéo de cestas basicas, kits para higiene e limpeza, colchées e outros itens para
S0CoITO e assisténcia; e

b} promogéo do abastecimento de agua para consumo, mediante distribuicdo de agua em
carros-pipa pelo Governo Federal.
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